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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 036/2010 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° - Passa a denonimar-se Rua José Sena a Travessa I, localizada 
na Vil a Condé, neste Município. 

Art. r- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Vereador 
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Senhor Pres idente. 
Senhores Vereadores . 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um cidadão que deixou a marca da seriedade. Sempre so lícito e solidário 
nos momentos dif íceis. A tuante nas ativ idades comunitári as, trabalhando sempre em 
defesa da co letiv idade. 

Foi um lutador e colaborador na construção da igreja do Bairro Jardim Profeta, hoje 
Paróquia Nossa Senhora Mãe da Igreja. 

Na parte social, um vicentin o e cidadã.o exempl ar, defensor dos ma is hum i Ides e 
desamparados. 

Um de seus últimos gestos fo i legali zar a doação da casa onde res idia, na Vila 
Condé, para a Sociedade de São Vicente de Paulo. 

Pelas considerações ac ima, espero o apoio e a aprovação deste proj eto pe los colegas 
desta Casa. 

Câmara Municipal, aos 19 de maio de 2010. 

Vereador 
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Congonhas, 26 de maio de 20 I O. 

À 
Comissão de Legislação, Justi ça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 036/2010 - denomi na via pública - Rua .J osé Sena - Vila 
Condé. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislati vo visando nom in ar logradouro públ ico. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privati va à Câmara Municipal 
para nominar e alterar os nomes de próprios municipa is, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não ex iste víc io de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj . 

J-r. 
ADRIIo 'MELILLO 

Procurador do Legislativo 

O Comi ssão de Legislação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Saúde e Assistência Social 
O Comissão de Obras e Serviços Públicos 
O Comi ssão de Educação, Cul tura e Patrimôni o Hi stóri co 
O Comi ssão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
O Comi ssão de Proteção ao Meio Ambiente 



Congonhas, 31 de maio de 201 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 036/2010 - Denomina Via Pública -
Rua José Sena- Vila Condé. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de 
logradouro público. 

José Sena , foi um lutador e colaborador na construção da Igreja do 
bairro Jardim Profeta , Vicentino e cidadão exemplar, sempre solidário e solícito , 
foi atuante nas atividades comunitárias , trabalhando sempre em defesa da 
coletividade. 

A presente proposta reverencia a memória desse ilustre 
congonhense. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis á aprovação do 
projeto. 

Este é o nosso relatório . 

I 



Câmara Municipal de Congonhas, 09 de junho de 20 I O. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 036/2010- Denomina Via Pública (Rua José Sena- Vila 
Condé). 

RELATÓRIO 

O Proj eto de Decreto Legislativo n° 036/2010 de autori a do Vereador 
Antônio Eládio, após ter sido aprovado conclusiva mente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora 
para elaboração da redação final. 

Após análi se do projeto ve ri fica mos que seu texto es tá de acordo com a 
técnica legisl ativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CM C/hm ts 

Este é o nosso relatório. 

Antôni uarte 
v. :Ce-Presidente 

EdBonFe~ · 
I o Secretário 
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PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO No 78112010 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1°- Passa a denonimar-se Rua José Sena a Travessa I, localizada na Vila 
Condé, neste Município . 

CMC!hmfs 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de junhO' de 201 O. 

U'-k~~tTEla rte 
· -Presidente 

Edilon F~l:rte 
1 o Secretário 

Rua Padre Antôn io Corrêa, 163, Cemro, Con~,;onhas/MG - {31) 3 731 -1840 - Si te: ~·::.>_:·'··"•~!"'! ~.t<!l~'.•..:!!.!U.;,.!!.'g, :;;'\.!:c - E-mai1: congonbas@camaracongonhas.mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

~cavtt 
1 
~ /2f . o6 . :Zofo. 

7-r-~ <W ~i'~~' 
~~7"'~ n<? oar, jomro . 


